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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 

2.187, DE 2019 

Altera a redação do inciso VII do art. 

24 e acrescenta o § 4º ao art. 48, ambos da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para dispor sobre a emissão de diplomas e 

certificados de conclusão de cursos em 

formato acessível, inclusive mediante uso do 

sistema Braille. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do inciso VII do art. 24 e 

acrescenta o § 4º ao art. 48, ambos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para dispor sobre a emissão de diplomas e certificados de conclusão de cursos 

em formato acessível, inclusive mediante uso do sistema Braille. 

Art. 2º O inciso VII do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24........................................................................................... 

...................................................................................................... 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos 

escolares, declarações de conclusão de série e diplomas ou 

certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis, em formato acessível, a pedido do usuário, inclusive 

mediante uso do sistema Braille. (NR) 

...................................................................................................... 

Art. 3º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do § 4º com a seguinte redação: 

Art. 48........................................................................................... 

...................................................................................................... 
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§ 4º A pedido do usuário, os diplomas e certificados de 

conclusão de cursos serão expedidos em formato acessível, 

inclusive mediante uso do sistema Braille. (NR) 

Art. 4º As pessoas já diplomadas poderão requerer das 

instituições de ensino a emissão gratuita dos diplomas, com a devida adaptação 

de acessibilidade visual. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após o decurso de 120 

(cento e vinte) dias de sua publicação oficial.  

 

 
Sala da Comissão, em   14     de     agosto       de 2019. 
 

 

 

Deputado GILBERTO NASCIMENTO 

Presidente 


